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UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS 

 
PORTARIA DTDS N.º 009 DE 12/09/2023 

 
O Diretor Técnico de Saúde III, da Unidade de Gestão Assistencial III – Hospital Infantil Darcy Vargas, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n.º 32.892 de 31/01/91 artigo 59 inciso IV, resolve: 
 
Alterar a Comissão de Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional, instituída através da Portaria DTDS n.º 005 de  
26.05.2021, passando a compor com os seguintes profissionais: 
 
Joyce Gurgel Terra – RG.: 16.266.924-0 – Médico II – Coordenador Clínico - Nutrólogo; 
Marcia Vanessa Viola – RG.: 24.891.163-6 – Diretor Técnico de Saúde I – Nutricionista – Coordenador Técnico 
Administrativo; 
Fabiana Rodrigues Pires – RG.: 32.329.561-7 – Chefe de Saúde II – Nutricionista – Membro Efetivo; 
Gislene Tavares de Souza – RG.: 27.665.835-8 – Diretor Técnico de Saúde I – Farmacêutico – Membro Efetivo; 
Cirilo Cezar Naozuka Simões – RG.: 23.909.444-1 – Enfermeiro – Membro Efetivo; 
Cyntia Maria Abraão Fujii – RG.: 30.495.108-0 – Agente Técnico de Assistência a Saúde (Fonoaudiólogo) – Membro  
Efetivo; 
Eliana Gomes de Oliveira Yamanaka – RG.: 16.111.452 – Chefe de Saúde II – Nutricionista – Membro Suplente; 
Daniela Mayumi Kawano Azuma – RG.: 46.536.781-1 – Agente Técnico de Assistência a Saúde (Nutricionista) – 
Membro Suplente; 
Maria Isabel de Souza – RG.: 20.012.173 – Chefe de Saúde II (Farmacêutico) – Membro Suplente; 
Analice Leandra de Brito Souza – RG.: 27.477.067-2 – Enfermeiro – Membro Suplente. 
Equipe de Apoio: 
Nutricionistas que compõem a Equipe Técnica do Serviço de Nutrição e Dietética (Empresa Terceirizada de 
Alimentação e Nutrição). 
Posto de Manipulação de Dietas Especializadas: 
Tamara Santos Garcia Lizardo – RG.: 35.851.287-6; 
Patricia Dezidera da Silva – RG.: 47.899.939-2; 
Karina Guimarães de Angelis – RG.: 38.497.500-8; 
Juliana Alves Ferreira – RG.: 49.156.613-x 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 


